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Remove, sob júdice, a servidora Juliana Biondi Guanais, Professora
do Magistério Superior, para a Universidade Federal de São Paulo.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Parecer de Força
Executória n. 000089 /2022/GEAC-PES/ER-ADM-PRF4/PGF/AGU, resolve:

Art. 1º Remover nos termos do art. 36, inciso III, alínea "b" da Lei nº 8.112/90, sub judice, a servidora JULIANA BIONDI GUANAIS, matrícula SIAPE nº
2328650, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado na Universidade Federal da Integração Latino-Americana - UNILA, para a
Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO

Portaria nº 158/2022/GR, com publicação no Boletim de Serviço nº 82, de 09 de Maio de 2022.


